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orÍcro N" 043/2023IGAB

Vila Nova dos Martírios, 08 de março de 2023.

Seúor Presidente;

Por intermédio do presente expediente, encamiúo a Vossa Excelência, ptrâ
apreciação dessa Egrégia Ca"a, a inçlusa Mensagem e o correspondente Projeto de Lei no
05Zax de 08 de março de 2023, que ú6cRrA A cooRDENADoRTA MLNICTPAL
I}E PROTEÇÃO E DET'E§Â CIVL (COMPDEC} DO MUNICÍPTO NE \rILA
NOVA DO§ MARTÍNrOS E I}Á OUTRÁ§ PROVI}§NCIÀS".

Solicito a vossas excelências emprestar sua valiosa colaboração no seu
encarninhanrento, de modo a colocá-la em tr*mitação d* urgêneia, dispensado rs
interstícios desta casa de leis.

Sendo o que tinha para o momento, aproveitamos a oportuoidade para renova
votos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

FILHO

Avenida Rio Branco, s/n, Centro CEp: 65.924-000
Fone: (99) 3539-1502

K*.
VILA NOVA
DOS MARTíR|oS
''Por Ljrnc Vricj i..lovc Ma+lhcr'
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PROJETO LEI N' A5NA23

MEN§ÀGEM
Senhores Vereadores:

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Senhorias, o Projeto
de Lei em anexo, que *cRrA A CooRDENÂDoRrA MUI\-ICIPAL DE pRorEÇÃo
E DET'ESÁ CIYIT- (COMPDEC) }q MUNICÍPIO DE VILÂ NOYA DOS
MARTÍRIOS E DÁ OUTRAS PR0VIDÊNCIAS,,.

- O presente projeto de Lei visa criar a Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil destinada a atender à população em casos de infoúunios derivados de
situações excepcionais de desastres ou calamidades.

Sendo de extrema importância para a atr:erçáo e o gerenciamento da Defesa Civil
local, sem a qual, a vulnerúilidade das pessoas e sells bens se sobreleva em everúuais
caso§ emergenciais ocorrentes, especialmente, por fortes chuvas, vendavais, acidentes
naturais em geral bem como outros agentes danosos provocados pelo próprio ser humano.

Ao submeter o projeto a apreciação da egrégia cas4 estamos certos de que os
seúores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e reconhecer o grau de prioridade a suÍr
aprovação.

Aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossas Senhorias os protestos de eler.ado
apreço e distinta consideração.

Yila l.íova dos Martirios, 08 de março de2023.

E FILHO
Municipal

Avenida Ric Branco, s/n, Centro CEp: 65,924-OOO
Fone: {99) 3539-1502

PREFSIÍURÂ DE

vrLA NQVA
DOS MARTIRIOS
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PROJETO DE LEI It" 05/23, DE 08 DE MARçO DE 2023.

Cria a Coordenadoria Municipal de

Proteção e Defesa Civil {COMPDEC} do

município de Vila Nova dos Martírios/MA

e dá outras providências.

O Exmo. §r. JORGE VIEIRÂ DO§ §ÂNtlOS FILHO, Prefeito Municipal

de Vila Nova dos Martírios * MA, usando das atribuições que lhe confere

a Lei Orgânica do Município e a Constituiçáo Federal, remete à
apreciação desta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei;

Art. 1o - Fica criada a Coordenadoria Municipal de Proteçâo e Defesa Civil

- COMPDEC do Município de Vila Nova dos MartírioslMA, diretamente

subordinada ao Frefeito ou ao seu eveÍltual substituto, com a Íinalidade

de coordenâr, em nível municipal, todas as ações de Proteçáo e Defesa

Civil, nos períodos de normalidade e anormalidade.

Art. 2" - Para as finalidades desta Lei denomina-se:

I. Defesa Civil: O conjunto de ações preventivas, de socorro,

assistenciais e recuperativas destinadas a evitar desastres e minimizar
seus impactos para a população e restabelecer a normalidade social.

II. Desastrs: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados

pelo homem, sobre um ecossistema vulnerável, causando danos

humanos, materiais ou ambientais e coÍl§equentes prejuízos econômicos

e sociais;

Avenida Rio Branco, sfn, Centro CEP: 65.924-000 vrlÂ NQ\íA
DOS MÀRTIRIOSFone; {99} 3539-

"Por Umo Vilo Novo Melhor"
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III. situação de Emergência: Reconhecimento legal pelo poder público

de situação anormal, provocada por desastres, causando danos e

prejuízos que impliquem o comprometimento parcial da capacidade de

resposta do poder publico do ente atingido.

ttr. Estado de Calanidade Públtca: Reconheçimento legal pelo poder

público de sifuação anormal, provocada por desastres, causando sêrios

danos e prejuízos, inclusive à vida de seus integrantes, que impliquem o
comprometimento substancial da capacidade de resposta do poder
publico do ente atingido.

AÍt. Eo - A COMPDEC manterá com os demais órgãos congêneres

municipais, estaduais e federais, estreito interçâmbio çom o objetivo de

receber e fornecer subsÍdios técnicos para esclarecimentos relativos à

Proteção e Defesa Ciyil.

Art. 4o - A coordenadoria Municipal de proteção e Defesa civil
CÜMPDEC constitui órgâo integrante do §istema Nacional de Proteçâo e
Defesa Civil - SINPDEC.

Ârt. 5" - A COMPDEC compCIr-se-á de:

I. Coordenador

II. Conselho Municipal

In. Secretaria

w. Setor Técnico

V. Setor Operativo

PREFEIÍUAÀ OÊ

Avenida Rio Branco, s/n, Centro CEP: 65.924-000
Fone: (99) 3539-1502 VILANQVA

DOS MARTIRIOS
"Por Umo Vil<r Novo Melhor"



ESTADO DO MARANHÃO
pREFEITURA MuNtctpAL DE vtLA NovA Dos MARTíntos

CNP.! : 01.608.4751CI001-28

GAB!NETE DO PREFEITO

Art. 6" - o coordenador da COMPDEC será indicado pelo chefe do

Executivo Municipal e compete ao mesmo argafiizàr as atividades de

Proteçáo e Defesa Civil no município.

AÍt. 7 - Poderã.o constar dos currículos escolares nos estabelecimentos

municipais de ensino, noções gerais sobre procedimentos de Proteção e

Defesa Civil.

Art' 8o - O Conselho Municipal será composto pelo Presidente e demais

repre§entantes da sociedade civil e das Secretarias Municipais de Obras,

Tránsportes e serviços Fúblicos, Meio Ambiente, Agricultura,
Abastecimento e Pesca, Assistência Social e cidadania, saúde e

Educação.

Itrt. 9" - Os servidores públicos designados para colaborar nas ações

emergeÍlciais exerceráo essas atividades sem prejuízos das funçÕes que

ocuparn, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou
remuÍreração especial.

Parágrafo Únlco - A colaboraçâo referida neste artigo será considerada
prestação de serrriço relevante e constará dos assentamentos dos

respectivos servidores-

Art. 10 - Fica criado o cargo em comissão de Coordenador Municipat de

Proteçã.o e Defesa civil, de liwe nomeaçáo e exoneraçáo pelo chefe do
Executivo Municipal que passa a integrar a estrutura administrativa do
Município vinculada ao Gabinete do prefeito.

Avenida Rio Branco, s/n, Centro CEPr 65"924-O0O
Kc.
YILA HO\íA
DOS MARTíNIOS
"Por L,;rro \,/iic l.jovcj Melhcr"

Fone: (99) 3539-Í.502
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Art. 11 - Fica criada no âmbito da Coordenadoria Municipal de Proteção

e Defesa Civil - COMPDEC do Município de Vila Nova dos Martírios a
Unidade Gestora de Orçamento.

Art. 12 - Esta unidade Gestora de orçamento fará uso do cartão de

Pagamento de Proteção e Defesa Civil, desenvolvido em parceria com o
Banco do Brasil e controladoria Geral da união (cGU), que tem como

objetivo dar mais agilidade, celeridade e transparência aos gastos de

recursos liberados pela União para ações de socorro, assistênçia às

vítimas e restabelecimento de serviços essenciais.

Art. 10 - Caberá sua gestáo ao ütular da Coordenadoria de Proteçâo e

Defesa Civil do Município de Vila Nova dos Martírios - MA.

Art. 14 - O titular da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
terá como atribuiçÕes:

r. Abrir a conta de Relacionamento junto ao Banco do Brasil, ond,e

será a"ssinado um Contrato para operação do cartão;

II.

Civil;

Gerir os gastos com o cartão de Pagamento de proteçáo e Defesa

ilI. Inscrever a COMPDEC no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
visando obter CNPJ próprio, vinculado ao CNpJ do Município, bem como
realizar qualquer trâmite burocrático para a implantação e

funcionamento do COMPDEC;

*ffi*'
vrLANgvA
DOS MARTIRIOS

Avenida Rio Branco, s/n, Centro CEP: 65.924-000
Fone: {99} 3539-1502

"Por Umo Vilo Novo Melhor'
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Iv. cadastrar ou descadastrar o nome dos portadores d.o cartão
devendo ser pessoa Íisica, senridor ou ocnpante de cargo publico;

V. Prestar contas junto ao Ministerio da Integraçáo Nacional, atravês

da Secretaria Nacional de Proteçã.o e Defesa Civil quando utilizado o

Cartão por todos os portadores, juntamente com todos os documentos
comprobatôrios de deslresas, bem como a todo órgão de fiscalizaçáo,
respondendo judicialmente e extrajudicialmente pela verba utilizada.

Art. 15 - Fica o Chefe do Executivo autorízada a criar o fundo especial
para a Proteção e Defesa Civil.

AÍt, 16 - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
regulamentar, mediante Decreto, as atribuiçÕes e competência da
Unídade aqui instituída, e proceder às alteraçôes que achar necessárias
na estrutura administrativa da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil
respeitada às normas legais pertinentes à Estrutura Administrativa da
Prefeitura do Município de Vila Nova dos Martírios - MA.

Àrt. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogâdâs

as disposiçÕes em contrário.

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra*se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS

HARTÍRIO§, ESTâDO DO (}8 DE MARçO DE 20/23..

FILHOE

Municipal
Rio Branco, sfn, Centro CEPI 55.g24-000

Fone: (99) 3539-1502 VILANOVA
DOS MARTíRP§

PÊEFâíTURÁ DE


